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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2021

Institui Turno Único no serviço municipal e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído turno único contínuo de seis (6) horas diárias no serviço público municipal, a ser cumprido no período compreendido entre as 06:00 horas e 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.
§ 1º O Turno Único aplica-se a todo e qualquer servidor que executar tarefas externas, mediante determinação expressa de cada secretário da pasta.
§ 2º Serão obrigatoriamente abrangidos pela presente lei os servidores abaixo relacionados:
I – Servidores braçais,
II – Operários,
III – Instaladores hidráulicos,
IV – Agentes de Endemias,
V – Agentes Comunitários de Saúde,
VI – Operadores de máquinas, 
VII – Motoristas lotados nas Secretarias Municipal de Obras, Transporte e Agriculta.
§ 3º Todos os demais setores e serviços administrativos permanecem com seu horário normal.
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Art. 2° Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta lei.
Parágrafo único. A jornada de trabalho dos servidores definida em lei para seus cargos, não sofrerá qualquer alteração, ficando apenas dispensado seu integral cumprimento durante o período de turno único.	

Art. 3° Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos de situação de emergência ou calamidade pública, fazendo jus nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os cargos.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor no 1º dia útil subsequente a data de sua publicação, com eficácia até 28 de fevereiro de 2021.
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